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procedimentos para monitorar as atividades relacionadas com o enfrentamento à 
violência sexual;

VIII – receber e encaminhar aos órgãos competentes denúncias, reclamações, re-
presentações de quaisquer pessoas ou entidades, em razão das violações de direi-
tos sexuais, sem prejuízo dos canais de proteção já existentes;

IX  – elaborar, apresentar e dar publicidade ao relatório anual de todas as ativida-
des desenvolvidas pelo Conselho no período;

X  – propor aos órgãos competentes a adoção de mecanismos e instrumentos que 
assegurem a participação e o controle popular de políticas públicas de proteção 
e prevenção à violência sexual, por meio da elaboração de planos, programas, 
projetos e ações, bem como sugerir a alocação de recursos públicos necessários 

XI – propor aos poderes constituídos a análise de viabilidade de modifica-
ções nas estruturas dos órgãos governamentais diretamente ligados às polí-
ticas públicas de direitos fundamentais, segurança pública, saúde e assistên-
cia, visando a atenção e proteção às vítimas de abuso sexual e a prevenção 
da violência sexual;

XII – propor, incentivar e apoiar a realização de eventos, estudos e pesquisas para 
o enfrentamento da violência sexual;

XIII – promover o intercâmbio com entidades públicas, particulares, organismos 
nacionais e internacionais, visando atender os objetivos da promoção de proteção 
às vítimas de violência sexual;

XIV – pronunciar-se, emitir manifestações e prestar informações sobre assuntos 
que digam respeitos às políticas de enfrentamento ao abuso sexual;

XV – elaborar e aprovar o Regimento Interno do Conselho Estadual de Proteção 
às Vítimas de Abuso Sexual.

Art. 3º. O Conselho Estadual de Proteção às Vítimas de Abuso Sexual será 
composto por 18 (dezoito) membros, sendo 09 (nove) representantes do Poder 
Executivo do Estado do Paraná e 09 (nove) representantes da sociedade civil 
organizada, a saber:

I  – representantes do Poder Executivo:

a) Secretário(a) de Estado responsável pela política de Justiça e Cidadania, ou 
um(a) representante titular e um(a) representante suplente por ele(a) indicados(as); 

b) Secretário(a) de Estado responsável pela política de Saúde Pública, ou um(a) 
representante titular e um(a) representante suplente por ele(a) indicados(as);

c) Secretário(a) de Estado responsável pela política de Segurança Pública, 
ou um(a) representante titular e um(a) representante suplente por ele(a) 
indicados(as);

d) um(a) representante titular e um(a) representante suplente da Secretaria 
de Estado responsável pela política do Mulher, a serem indicados(as) pelo(a) 
titular da Pasta;

e) um(a) representante titular e um(a) representante suplente da Secretaria 
de Estado responsável pela política da Criança e do Adolescente, a serem 
indicados(as) pelo(a) titular da Pasta;

f) um(a) representante titular e um(a) representante suplente da Casa Civil, a se-
rem indicados(as) pelo(a) titular da Pasta;

g) um(a) representante titular e um(a) representante suplente da Secretaria de 
Estado responsável pela política de Assistência Social, a serem indicados(as) 
pelo(a) titular da Pasta;

h) um(a) representante titular e um(a) representante suplente da Secretaria de 
Estado responsável pela política de Educação, a serem indicados(as) pelo(a) 
titular da Pasta;

i) um(a) representante titular e um(a) representante suplente da Secretaria de 
Estado responsável pela política de Ensino Superior, a serem indicados(as) 
pelo(a) titular da Pasta;

II  – A representação da sociedade civil organizada se dará da seguinte forma:

a) um(a) representante titular e um(a) representante suplente indicados(as) 
pela Ordem dos Advogados do Brasil – Seção Paraná, com atuação na área 
dos direitos humanos;

b) um(a) representante titular e um(a) representante suplente indicados(as) pela 
Associação de Conselheiros e Ex-Conselheiros Tutelares do Paraná;

c) sete representantes titulares e respectivos(as) suplentes indicados(as) por 
entidades da sociedade civil organizada que, obrigatoriamente, tenham atu-
ação na proteção e defesa de vítimas de abuso sexual, e/ou na prevenção 
destas situações, com personalidade jurídica e em funcionamento há, no mí-
nimo, 2 (dois) anos, eleitas para mandato de 2 (dois) anos, permitida uma 
reeleição.

§ 1.º A eleição das entidades representantes da sociedade civil que farão as indi-
cações de que trata a alínea “c” do inciso II deste artigo será realizada em Assem-
bleia própria, conforme Regimento Interno do Conselho.

§ 2.º Cada entidade eleita indicará seus representantes no prazo de 30 dias, conta-
dos da divulgação do resultado da eleição.

§ 3.º O não atendimento ao disposto no § 2.º deste artigo implicará na substituição 
da entidade pela mais votada, observada a ordem de sucessão.

§ 4.º Os membros de que tratam as alíneas “a” e “b” do inciso II deste artigo terão 
mandato de 2 (dois) anos, permitida uma recondução.

§ 5.º Os membros do Conselho serão nomeados(as) por ato do Chefe do Poder 
Executivo para mandato de dois anos.

Art. 4.º Para a pronta instalação do Conselho, as entidades da sociedade civil or-

pela Secretaria de Estado da Justiça, Família e Trabalho.

Art. 5.º A função de Conselheiro(a) do Conselho Estadual de Proteção às Vítimas 
de Abuso Sexual será considerada relevante função pública e não será remunerada. 

Art. 6.º Os cargos de Presidente e Vice-Presidente do Conselho terão exercício 
de suas gestões de forma alternada, sendo o primeiro mandato do representante 
do Poder Executivo do Estado e o subsequente do representante da Sociedade 
Civil Organizada.

Parágrafo único. O(a) Presidente do Conselho Estadual de Proteção às Víti-
mas de Abuso Sexual será substituído em suas faltas e impedimentos pelo(a) 
Vice-Presidente, e, na ausência simultânea de ambos(as), presidirá o colegiado 
Conselheiro(a) indicado(a) pela Plenária.

Art. 7.º As sessões do Conselho serão públicas e abertas a qualquer interessado(a), 
que poderá participar com direito à voz e sem direito a voto.

Art. 8.º Integrarão o Conselho Estadual de Proteção às Vítimas de Abuso Se-
xual como convidados(as), com direito a voz, sem direito a voto, representan-
tes do Tribunal de Justiça do Paraná, Ministério Público do Paraná, Conselhos 
Tutelares do Estado do Paraná, Assembleia Legislativa do Paraná e Defensoria 
Pública do Paraná.

Art. 9.º A Secretaria responsável pela política de Direitos Fundamentais e 
Cidadania, prestará todo o apoio técnico, administrativo e de infraestrutura 
necessários ao pleno funcionamento do Conselho Estadual de Proteção às Ví-
timas de Abuso Sexual.

Art. 10. O Poder Executivo do Estado do Paraná arcará com os custos de deslo-
camento, alimentação e permanência dos(as) Conselheiros(as) da sociedade civil, 
para o exercício de suas funções, quando necessário.

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, em 18 de dezembro de 2019, 198° da Independência e 131° da 
República.

CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR                         GUTO SILVA
                         Governador do Estado                                 Chefe da Casa Civil 

NEY LEPREVOST NETO                            
Secretário de Estado da Justiça, Família e Trabalho 

126551/2019

DECRETO Nº 3.727

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições le-
gais e tendo em vista o disposto nos artigos 46 e 47 do Decreto nº 10.285, de 25 de 
fevereiro de 2014, bem como o contido no protocolado nº 16.257.703-4,

DECRETA:
Art. 1.º Ficam designados, para compor a Comissão Mista de Reavaliação de In-
formações – CMRI:

I – CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO – CGE

CAROLINA FERREIRA FALCÃO DE CASTRO, RG nº 6.150.420-0  (Titular): 

DANIELLA ZAIKA PRESTES, RG nº 12.393.298-6 (Suplente).

II – SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVI-
DÊNCIA – SEAP (15.792.589-0)

BRAULIO CESCO FLEURY, RG nº 8.177.370-0 (Titular); 

JOÃO VICTOR RUIZ MARTINS, RG nº 9.051.086-0 (Suplente).

III – SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA – SEFA (15.792.590-3)

VIVIANE APARECIDA ELOY SANGIORGI, RG nº 4.485.320-5 (Titular);

RENATO MELLO MILANEZE, RG nº 3.220.431-7 (Suplente).

IV – CASA CIVIL –   (15.792.585-7)

BRUNO HEBERT DORNELAS, RG nº 8.517.293-0 9 (Titular);

MAYCON VIEIRA DA SILVA, RG nº 6.687.563-6 (Suplente).

V – PROCURADORIA GERAL DO ESTADO – PGE (15.792.588-1)

LUIZ HENRIQUE LAGEDO FERRAZ, RG nº 14.747.846-1 (Titular):

THIAGO SIMÕES PESSOA, RG nº 14.749.421-1 (Suplente).

Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, em 18 de dezembro de 2019, 198º da Independência e 131º da 
República.

CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR                         GUTO SILVA
                         Governador do Estado                                 Chefe da Casa Civil

RAUL CLEI COCCARO SIQUEIRA
Controlador-Geral do Estado

126552/2019

DECRETO Nº 3.728

Institui o Comitê lntersetorial de
Controle da Dengue no Estado do Paraná. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe 

ção das atribuições deste comitê perante as situações de risco de dengue e outras 
Arboviroses no Estado do Paraná,
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DECRETA:
Art. 1.º Fica instituído o Comitê lntersetorial de Controle da Dengue no Es-
tado do Paraná, vinculado à Secretaria de Estado da Saúde, com o objetivo 
de implementar ações de mobilização para intensificação do combate aos ve-
tores das arboviroses, em especial o mosquito Aedes aegypti, e sensibilizar 
as diferentes instâncias da assistência à pessoa suspeito de arboviroses para 
o fortalecimento e ampliação da rede nos diferentes graus de complexidade 
na atenção à saúde.

Art. 2.º O Comitê é composto por representantes, titulares e suplentes, dos se-
guintes órgãos:

I - Secretaria de Estado da Saúde - SESA;

II - Casa Civil – CC;

III - Coordenadoria Estadual da Defesa Civil;

IV - Casa Militar – CM;

V - Secretaria de Estado da Educação e do Esporte - SEED;

VI - Secretaria de Desenvolvimento Sustentável e do Turismo - SEDEST;

VII - Secretaria de Estado da Comunicação Social e da Cultura - SECC;

VIII - Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano e Obras Públicas – SEDU;

IX - Secretaria de Estado da Justiça, Família e Trabalho – SEJUF;

X - Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística - SEIL;

XI - Secretaria de Estado da Segurança Pública – SESP.

XII - Departamento de Trânsito do Estado do Paraná – DETRAN;

XIII - Conselho Estadual de Saúde.

tado da Saúde.

§ 2.º Os representantes de que trata este artigo serão indicados pelos titulares dos 
órgãos que representam.

§ 3.º Poderão ser convidados para integrar o Comitê lntersetorial de Controle da 
Dengue representantes de outros órgãos federais, estaduais e municipais e de or-
ganizações da sociedade civil.

cretaria de Estado ou de entidades ou órgãos a ela vinculadas, poderá o Titular da 
Pasta ser convidado para participar da sessão.

Art. 3.º Caberá ao Comitê:
I - Discutir e articular politicamente ações que envolvam todos os segmentos so-
ciais no combate a dengue;

II - Coordenar a implementação, em nível estadual, das ações de educação em 
saúde e mobilização social voltadas ao controle da doença;

III - Fomentar a criação e implantação de medidas de controle da dengue nos 
municípios.

Art. 4.º A participação no Comitê lntersetorial de Controle da Dengue é considera-
da prestação de serviço público relevante, não remunerada. 

Art. 5.º As reuniões observarão calendário anual estabelecido pelo Comitê, poden-
do haver convocação de reuniões em caráter excepcional, conforme a situação de 
risco que se apresente.

Art. 6.º Fica revogado o Decreto nº 10021, de 12 de junho de 2018.

Art. 7.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Curitiba, em 18 de dezembro de 2019, 198° da Independência e 131° da República.

CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR                         GUTO SILVA
                         Governador do Estado                                 Chefe da Casa Civil 

BETO PRETO
Secretário de Estado da Saúde

126556/2019

DECRETO Nº 3.729

Cria o Conselho de Desenvolvimento
Empresarial e de Infraestrutura do Paraná.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 87, incisos V e VI, da Constituição Estadual,

DECRETA: 
Art. 1.º Cria o Conselho de Desenvolvimento Empresarial e de Infraestrutura do 
Paraná, vinculado ao Gabinete do Governador, com o objetivo de discutir, propor, 
debater e encontrar soluções sobre investimentos em áreas afetas ao setor produti-
vo, priorizando e planejando as ações e decisões do Governo do Estado conforme 
as diretrizes estabelecidas.

Art. 2.º O Conselho é composto por representantes dos seguintes órgãos: 
I – Casa Civil;

II – Gabinete do Governador;

III – Gabinete do Vice-Governador;

IV – Secretaria de Estado do Planejamento e Projetos Estruturantes;

V – Secretaria de Estado da Infraestrutura e Logística;

VI – Secretaria de Estado da Fazenda;

VII – Secretaria de Estado da Justiça, Família e Trabalho;

§ 1.º O Presidente do Conselho designará a Secretaria Executiva. 

Secretaria de Estado ou de entidades ou órgãos a ela vinculadas, poderá o Titular 
da Pasta ser convidado para participar da sessão. 

§ 3.º Poderão, ainda, ser convidados a participar dos trabalhos e das reuniões 
e atividades os representantes do setor empresarial indicados por entidades re-

apontamentos e sugestões atinentes ao desenvolvimento do setor produtivo 

Pública Estadual.

Art. 3.º Caberá ao Conselho: 

infraestrutura no Estado do Paraná;

II – elencar e propor soluções para os obstáculos encontrados, dinamizando 
processos;

III - organizar as ações reputadas prioritárias, com a participação de represen-
tantes dos órgãos e entidades estaduais diretamente afetos ao desenvolvimento 

ção, prazo e controle dos resultados das iniciativas;

indústria, comércio e serviços, dentro do escopo pretendido;

V – outras atividades correlatas.

Art. 4.º Compete à Secretaria Executiva: 
I - apoiar a realização das atividades operacionais do Conselho, como convocató-
ria de reuniões, em articulação com o seu Presidente; 

II - realizar estudos e fornecer insumos técnicos necessários para subsidiar as de-
cisões do Conselho; 

III - facilitar a interlocução e a interação entre os diferentes órgãos e entidades 
afetados à estratégia de desenvolvimento empresarial e produtivo do Estado; 

IV - acompanhar e propor encaminhamentos quanto aos temas ainda não designa-
dos a nenhum órgão ou entidade; 

V - estimular e apoiar os órgãos e as entidades do Poder Público no processo de in-
vestimento em áreas do setor produtivo e respectivas regiões de desenvolvimento; 

VI - coordenar executivamente as ações e decisões tomadas pelo Governo do 
Estado do Paraná no âmbito do Conselho.

Art. 5º. O Conselho poderá eleger, em decisão plenária, Câmaras de Desenvol-
vimento Regional, especiais e temporárias que servirão de apoio para projetos 

tura e ao desenvolvimento dos trabalhos e objetivos do Conselho.

Art. 7.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Curitiba, em  18 de dezembro  de 2019, 198º da Independência e 131º da 
República. 

CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR                         GUTO SILVA
                         Governador do Estado                                 Chefe da Casa Civil

NEY LEPREVOST NETO                 VALDEMAR BERNARDO JORGE
 Secretário de Estado da Justiça,     Secretário de Estado do Planejamento
            Família e Trabalho                                    e Projetos Estruturantes

RENÊ DE OLIVEIRA GARCIA JÚNIOR                  SANDRO ALEX
            Secretário de Estado da Fazenda                         Secretário de Estado de
                                                                                        Infraestrutura e Logística 

126558/2019

DECRETO Nº 3.730

Publica a tabela de valores venais para cálculo 
do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores - IPVA para o exercício de 2020. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe 
confere o inciso V do art. 87 da Constituição Estadual, e considerando o disposto 
na Lei nº 14.260, de 22 de dezembro de 2003, que estabelece normas sobre o 
tratamento tributário pertinente ao Imposto sobre a Propriedade de Veículos Auto-
motores - IPVA, bem como o contido no protocolado sob nº 16.278.735-7,

DECRETA:
Art. 1.º Fica publicada, nos termos do inciso VI do art. 3º da Lei nº 14.260, de 22 
de dezembro de 2003, a tabela de valores venais para cálculo do Imposto sobre a 
Propriedade de Veículos Automotores - IPVA para o exercício de 2020, que cons-
titui o Anexo Único deste Decreto.
Parágrafo único. Com o objetivo de assegurar a integridade do arquivo ele-
trônico que contém a tabela referente ao Anexo Único a que se refere o caput, 
para fins de sua identificação e autenticação, foi gerada a seguinte chave 
única de codificação digital - hash code, obtida com a aplicação do algoritmo 
MD5 - Message Digest Algorithm 5, de domínio público: 75d54f202df2bb0
696834fc14b4f82e7.
Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Curitiba, em 18 de dezembro de 2019, 198° da Independência e 131° da 
República.

CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR                         GUTO SILVA
                         Governador do Estado                                 Chefe da Casa Civil

126559/2019
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